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g. Do óicÁo cEREúcrÂo(n E pAnrrcmÂârrE§\r
3.í. O órgáo gercntiador será o Fundo Muni:ipal da §arirde.

TuÍlsÍm; Agrlcult Ía Ciltéído e Íttêlo Ambl€nb; Âsslstânda scbl e do Tlabalho, Furdo uúnldpat <tos Dlíêltos de Crtança e do Adol€sconte ê câmara Muntcipsl desE
tvlunicÍpb.

4. DAADESÃO A ATA DE REOETRO DE PREçOS

4.t.Â ata de l€gbüo t,l' prçG, dúent3 sua \ralidade, poderá sêr uülzada por qudouer ri,l!ão oü ontldado dâ admlnküaçÊo públba que háo tênhâ p.dcipado do coíârnê
llcita!ório, medhnle arutncia do órgâo gor€ndadoÍ, detde que doúdam€ntr iuctifcade I vaÍtâgor$ e respeibdae, no que coub€Í, as condiçôes e as ngras eetabelecÍdac
nâ Lei nc 8.886, de í0S e m Decreto Íf 7.8e2, do 201&

{2. Ceberá ao Íoneedor banddádo da Ata de Registo de Pt€ço3, obsêí\radas as condlçóes nela *bebddes, optar peb aceitrÉo ou rúo do bmectnento, dssde que
este Ífii€c}rsttb nao prepdiqu. eB obdgaçôes snbrionÍEírb assumidas com o órgão grentiador 6 órgáG peÍticipsrt€s.

43. A3 âq.Éiçõos ou cdltat.Ée8 adiÍonab a quo 3c Í€úâÍê s6b :têm não podeÉo exceder, por úgáo ou enüdadg, a cirqusrta por ceÍ{o dc quântitdivos dos ibns do
instumolrio odl,lrca6Íb ê r3gisbad6 nâ ei. do Íqisüo d€ pmçoô paÍa o óÍgão giêrBociâ&r o óísâos panhlpantês,

4,/t A3 ad6õG â ati de Í8gEto de pÍEçG sào llÍüadaê, na btdidado, ao úobío do quantitatlrc de cada lEíÍt toglsuado na aaa (b rogBfo do preços para o óí!âo
SoÍerdadoÍ o óÍgâos parüdp8nEs, lnd€pondonlo do núrneo de óEFc não paílclp€nte6 qie eyeÍrhreln€nb derirem.

\. /.5.^o óÍgáo não paíüdpanb quo ad€Íir à att comp€Hn os abs Íelatiyoi3 à cobrança do ormprimenb peb fonrecedor íts obüEçôe6 mntratualmente assumiras e a

-aplicaç&, 
obêívada a ampla dcftsa e o cor{radi6rio. do asntrds penalidadcs doconÊnbs do desanmpinrer*o ds dúJsulas corúratuab, em Í€lagáo as suas próprire

contsaUg6cs, infunrando ar oconCrrias ao óqúo grererrftdor.

'l'G. Apê a aloíf:ação tto órgão getondadoí, o ótgáo não paÍüdpante dovorá ofôtlver e cootÍãla9âo êollclbdâ .m até nolr€ÍÍâ dlaê, obsâN8do o prazo do válidado da Ab
de Rogbto d3 PÍrços.

'l.Gí. CabeÉ 8o ôlgão gerenciâdor autortsâr, .xcepcirnal o ru3tmcadâmeÍÍ., â pfirÍrogsção do prao para effivação dâ coí*rebÉo, Í€spettado o praro de vlgânch da
ete, d€sde quâ sofidtrda pelo órgâo não perlidpanb.

5. OAVATIOAEDAATA

S.r.Avslldâdo (laÂÉdê Râgl.to ds Pr€ços seÉ do í2 maaar, a p6nirdâ sua dsiírrtula íÉo po/dêndo ser pÍofiogadâ.

6. DA REI'IEÂO E GAilCELAf, EilTO

6.í.DA REvTSAO DOg PREçOS REOIETRA,DOS

6.í'íOs pílços Egl!Ü.dos Pod.íão acr ovirtos a qualquoÍ toilrpo .m docorônda da rcdução dc preços praticado3 no m.lcado ou d€ fato quo êlGr'ê os cuslos doe itoÍrg
r€gbtrâd6. obodocondo Õ €sbbol.ddo m Decrsb n' 190 de 24 dejulho do 2oÍ7, ob€d.coítdo âo soguhb:

1. a) SempoguevedficaqueçreçoÍegbtado6êtáacimadopraçod*nercado,oÔísãoc§rbÍ@ínunir:aÉeeollcitaráormalmentsà CoíÍrbsão pefiranênts de Licitaçlb
pârâqtEâeÊacoín oqu€ómecâdorpârâíôgocieÍlpÍ€çoíedsüadoeedoqu*
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Conlbrlo F.lmtúnb tí.4 lid.Éo

í. c,
^€.rF.Epo.rú&olbltár

SêaGaar'g G€aloaa do R.gileo dê Pl€çoB !-l

a.í2 S.íão con ld.r€dú pí€ço. d. m€.Eá. os Dr€Fa qua lbrêm iglCa ql iíteólEs à médiE dsquCc ?oradoa FaL ÂdnírdCr.çáo pEia 6ltêns Ísgbbâdq.

C.í.1 Em qüd(llar hlD&aa, o3 prrçc d*orÍúíaa da rD!13áo íüo podêÉo ultapas€r c Drádcá&. ú mdlado. marLúo4. m mínkrb. â dlÍcrença p€raantrd
a0rnãda úü9 o y9lr qhhdnq.b corltlnb da pÍooodr do lid.nE . .quol9 vlosrb no merr'do à éDoca do Íllrrto

ôíí. AE afgl4úo8 doa grcos a!0lrtado8, ollurdáa & rwi6ão doa m§mG, 6€rã0 puulcad8 no tl*lo Oíald do MlrthÍplr.

Gr. oo c I{GEIIIIM DG PRICpA RlGt§tR^DOE

ar,í. Oopl!çDalgb.do!íEPír.cnEAlrpo&rI6cÍúrcebd6doplênodirE'tqg.r.nür.pÍúrbdrbas,no.fêím6&t aareb n' í9(, de 2.1 d€ julho de 20í 7:

I-FL ú[fr*.floquodo!

f - palo0i.Donüa.rú.L{r.rürDEç0.Í.ebüú.4uando:

l. bl cdiPflv- a ocorÉoda da h úparvaiaanb, caro loÉúLo d| íb§. mabn $l. aoíproüaL a axacoeao corl.úrd.

,tEIITrtrr.tr];ln

t l.O d..cumpúÉíS d. Âr. dê R€gbüro d€ Pr€çc .n.d.ra rdlc.çao t .. pdrCHdú .êt b.bdtr. no EdÍal.
.2,ÊdacarÍrpaÚ,lcradoótgsoEartndarro.áâplkráçáo&p...ld.d.oda@í.{-dod.a(,JnEiftanbdoFôt.doÍ!..tâaia(híiglstod.prsço(rt.60,lnchox.

do Dlnqb Íf 7.802f2ol3). €r(cato naa hlD&aaa íri qu. o d.e/mprim€ítb dlrrar Gapáo àa co.rHÇõaa d6 úgâoa píücbÍiô, caao m quC cateÉ ao
Íêp..dtó óalo pd{dp€n!à â âdhâÉo dâ D.dlrd. (.1 6P, P.Éoró únho, do Dêô€tô n. 7.80zlot 3).

7.3. o óalao paticbaib dar6rl comúnlcr âo à!ào geÍücladoa qualquoa ira! oaon{í*,l!ú!fiâs no st. ãl do Dccrcto n 7.8m/2013, dada a n€coaqidsd. da
imÍaur€0ào Ô gocêdlmêmo para cancalâirllb do ttCbüo ilo Ídmcqror.

Lo EoornçoÊE Cna§

A. coíü906 gqãb & fuÍnqrÍltnto, t!i! GuDo oc pr&oa Pâra 6írüsg6 o íouÍrêob do *to. I ot ig.Cô€u dâ Áá|Únilt-âção o do íoínmdoÍ Ít0i6trsdo.
. dari! coüi@es ô 6intc, .írcoiirtlÉc ddrido! no TrrÍa da R.ÊÍgrci!, Ai{EXO /qO EOIÍA.
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